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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA 

PORTARIAS DE DIÁRIAS 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE CAMETÁ 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 404/2025 – RH.  
Cametá, 18 de setembro de 2025 

O Sr. VICTOR CORREA CASSIANO Prefeito Municipal de Cametá, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei.                                               
Considerando a necessidade de deslocamento do (a) senhor (a) SORAIA 
ALVES SOBRINHO, ocupante do cargo de Assistente Social, lotado(a) 
no(a) Secretaria Municipal de Educação – SEMED, até a cidade de 
Ananindeua/PA, para participar da CONFERÊNCIA ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder-lhe 03 (três) diárias, para viajar a cidade de 
Ananindeua/PA, a interesse da Prefeitura Municipal de Cametá, nos dias 
24, 25 e 26 de setembro de 2025. 
Art. 2º. Fica autorizada a Secretaria de Finanças, via Tesouraria, a efetivar 
o pagamento do que trata o Art. 1º, o valor de 03 (três) diárias que 
corresponde ao valor total de RS 705,00 (Setecentos e Cinco Reais), a 
título de manutenção e pousada, conforme Art. 2º, categoria C, tabela I, 
valor de diárias de custo para viagens, previsto na Lei Municipal nº 
228/2013 de 25 abril de 2013. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
VICTOR CORREA CASSIANO 
Prefeito Municipal de Cametá 

Registrada e publicada na data supra 
Nos termos da Lei Orgânica Municipal.  
         JAMILE TENORIO CASTRO 
          Secretária de Administração 
        Decreto Municipal nº 001/2025. 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 405/2025 – RH.  

Cametá, 17 de setembro de 2025 
O Sr. VICTOR CORREA CASSIANO Prefeito Municipal de Cametá, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei.                                               
Considerando a necessidade de deslocamento do (a) senhor (a) ALEX 
ERNANDO FURTADO ARAUJO, ocupante do cargo de Assistente 
Social, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS, até a cidade de Ananindeua/PA, para participar da 
CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder-lhe 03 (três) diárias, para viajar a cidade de 
Ananindeua/PA, a interesse da Prefeitura Municipal de Cametá, nos dias 
24, 25 e 26 de setembro de 2025. 
Art. 2º. Fica autorizada a Secretaria de Finanças, via Tesouraria, a efetivar 
o pagamento do que trata o Art. 1º, o valor de 03 (três) diárias que 
corresponde ao valor total de RS 705,00 (Setecentos e Cinco Reais), a 
título de manutenção e pousada, conforme Art. 2º, categoria C, tabela I, 
valor de diárias de custo para viagens, previsto na Lei Municipal nº  

 
228/2013 de 25 abril de 2013. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
VICTOR CORREA CASSIANO 
Prefeito Municipal de Cametá 

Registrada e publicada na data supra 
Nos termos da Lei Orgânica Municipal.  
         JAMILE TENORIO CASTRO 
          Secretária de Administração 
        Decreto Municipal nº 001/2025. 

PORTARIAS 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE CAMETÁ 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 406/2025.     
A Sra. Jamile Tenório Castro, Secretária de Administração do 
Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais...                                                
RESOLVE: 
Art. 1º. READAPTAR, o (a) servidor (a) CAMILA MENEZES RIBEIRO, de 
matrícula funcional nº 9590/1, ocupante do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, 
nível de escolaridade e equivalência salarial devido não poder exercer suas 
atividades laborais, no período de 17 de setembro a 28 de novembro de 
2025, na conformidade do Art. 31 § 1º. da Lei Municipal nº 065, de 24 de 
janeiro de 2006, de acordo com o laudo médico apresentado na Secretaria 
Municipal de Administração, considerando as informações contidas no 
Processo nº 6905/2025 e Relatório de Exame Médico Pericial.   
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 17 de setembro 
de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 18 de setembro de 2025. 

Jamile Tenório Castro 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto Municipal Nº 001/2025 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 407/2025.     
A Sra. Jamile Tenório Castro, Secretária de Administração do 
Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, ao (a) servidor (a) efetivo (a) JOSÉ SEBASTIÃO 
FARIAS FIEL, de matrícula funcional nº 3695/1, ocupante do cargo de 
PROFESSOR / NÍVEL SUPERIOR, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no 
período de 17 de setembro a 17 de dezembro de 2025, na conformidade 
do capítulo IV, Art. 94 da Lei Municipal Nº 065, de 24 de Janeiro de 2006, 
de acordo com o laudo médico apresentado na Secretaria Municipal de 
Administração e considerando as informações contidas no Processo nº 

ATOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO  

LICITAÇÕES / AVISOS / ATAS / HOMOLOGAÇOES  / EXTRATOS  E CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
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6503/2025, de 29/08/2025 e Relatório de Exame Médico Pericial.  
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 17 de setembro 
de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 18 de setembro de 2025. 

Jamile Tenório Castro 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto Municipal Nº 001/2025. 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 414/2025. 
A Sr.ª Jamile Tenório Castro, Secretária de Administração do 
Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 396/2025, que concedeu 
REMOÇÃO DEFINITIVA ao (a) servidor (a) MICILENE BARBOSA DE 
SOUZA, de matrícula funcional nº 201302480/1, ocupante do cargo de 
PROFESSOR / ESPECIALISTA, na conformidade com Art. 104, §1º da 
Lei Municipal nº 126 de 30 de junho de 2009, que dispõe sobre a alteração 
e acréscimo de dispositivo à Lei municipal nº 065 de 24 de janeiro de 2006, 
considerando as informações contidas no Processo nº 0855/2025.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 19 de setembro de 2025. 

Jamile Tenório Castro 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto Municipal Nº 001/2025. 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA DE CAMETÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025 

A Prefeitura Municipal de Cametá/ Secretaria Municipal de Cultura Tu-
rismo e Desporto tornam público a LISTA DE ORGANIZAÇÕES cadas-
tradas até a data de 18 de setembro de 2025 do CREDENCIAMENTO Nº 
003/2025 que tem como objeto Credenciamento de Pessoa Jurídica 
e/ou Pessoa Física de organizações culturais, religiosas e outras en-
tidades sem fins lucrativos, para execução de projetos ou prestação 
de serviços de interesse público:  

ORGANIZAÇÃO 

14º LOUVA CAMETÁ - IGREJA EVANGÉLICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS EM CAMETÁ 

O resultado está disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Mu-
nicipal de Cametá. 

Cametá, 18 de setembro de 2025. 
EVANDRO ROGERIO HAMMES SAMRSLA 
Secretário de Cultura, Turismo e Desporto. 
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